
P O R T A R I A   nº 1.405/2016 
 

CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais,  
 
Considerando o Ofício nº 04.251/2016, de 19/07/2016, 
capeando o Auto de Prisão em Flagrante Delito, bem 
como o Boletim de Ocorrência nº 2016/740917 e demais 
documentos que instruem o Inquérito Policial, enviando 
pela 39ª Delegacia Regional de Polícia de Bandeirantes, 
noticiando a prisão, ocorrida em 18/07/2016, em flagran-
te delito pelo crime, em tese, de corrupção passiva, tipi-
ficada no art. 317 do Código Penal, do servidor público 
municipal, Sr. JOSÉ RUI REINA MARTINS, portador 
da Carteira de Identidade RG nº 1.658.116/SSP/PR, ins-
crito no CPF sob nº 280.933.489-72, responsável pelo 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - 
INCRA, em nosso município, 
 
Em respeito as princípios da legalidade, moralidade e 
transparência, consagrados no art. 37 da Constituição 
Federal,  

 
              R E S_O_L_V_E 

 
Art. 1º - Determinar, na forma que preceituam o art. 162 

e seguintes da Lei nº 1.886/94, de 15/09/1994 (Estatuto dos Funcionários Públicos do Município, das 
Autarquias e das Fundações Municipais), instauração de sindicância administrativa para a apuração 
de responsabilidades sobre as irregularidades constatadas quanto à vida funcional  do Sr. JOSÉ RUI 
REINA MARTINS, portador da Carteira de Identidade RG nº 1.658.116/SSP/PR, inscrito no CPF sob 
nº 280.933.489-72, servidor público municipal efetivo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Pecuária, responsável pela alimentação do sistema da Unidade Municipal de Cadastramento do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA. 

 
Art. 2º - Nomear a Comissão de Sindicância Administra-

tiva, composta pelos servidores públicos municipais, VINICIUS ALVES SCHERCH, RONALDO 
CESAR MENGATO e MARCELO GUSMÃO, sob a presidência do primeiro e secretaria do segun-
da, respectivamente. 

 
Parágrafo Único - Fica estabelecido o prazo de 30 (trin-

ta) dias, a partir da publicação desta, para a comissão de Sindicância apresentar o relatório final desta 
sindicância, podendo ser prorrogado, por igual período, a pedido da comissão. 

 
Art. 3º - Determinar na forma do preceituado no art. 166 

da Lei nº 1.886/94, de forma acautelatória e pelo prazo de 60 (sessenta) dias o afastamento do servi-
dor público municipal JOSÉ RUI REINA MARTINS. 

Art. 4º - Determinar que cópia reprográfica da instaura-
ção de policial, bem como dos documentos acostados a ele, instruam a segunda via desta Portaria. 

 
Art. 5º - Proceda o encaminhamento desta Portaria aos 

membros da comissão, para as devidas providências e ao Ministério Público desta Comarca de Ban-
deirantes(PR).  

Art. 6º - Revogam-se a disposições em contrário. 
 



Registre-se e publique-se na forma regulamentar. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Esta-

do do Paraná, em 19 de julho de 2016. 
 
 
          Celso Benedito da Silva 
                           Prefeito Municipal   
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